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1. lntroduç{Jo
O homem, ser gregário por natureza. sentiu

a neoess.idade de reunião com outros homens
possivelmente como forma de autoproteção.

Essa agregação social, em um primeiro
momento, teve como fator determinante a
neocssidadc: de defesa frente aos animais de
grande porte. Unidos, os homens poderiam
~ntar tais animais com maior probabilidade
de sucesso.

Posteriormente a defesa era feita contra
outros homem que, também reunidos emgrupo,
atacavam aqueles que eram considerados
inimigos. Nascia, nesse momento, a tnbo.

Cada tribo passou a ser governada por um
chefe que detinha em suas mãos o poder de
decisao do grupo tribal. A ele competia tomar
u dccisOes relativas ao grupamento sob seu
comando, seja no aspecto organizacional. seja
no que diz com o operacional.

A nOÇlo tribal, porém, tornou-se insufi·
ciente diante das novas necessidades
humanas. Fez-se necessário alargar a base
ilsica de atuaçlo humana com a conseqüente
implantaÇio de um outro tipo de organizaçAo
interna do grupo.

A forma encontrada foi o Estaõo que, teo
ricamente. deveria ser concebido como uma
espécie de ente imaterial responsável pela
direçao da vida social.
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Nos primórdios do Estado, porém, ele não
foi claramente distinguido da pessoa do
~te, de modo que, nIo fllI'O. haviacon·

com o aparelho estatal. Estado e gover.
nante eram duas realidades distintas reunidas
emuma só, de tal modo quea coroaeomonarca
se tomavam a mesmacoisa.

O centro de decisão continuava enfeixado
nas mIosde umúnico homem. Suavontade era
a lei que disciplinavaas relações intersubjetivas
ocorrentes entre os súditos e entre eles e o
Estado.

O arlJítrio governamental em a única fonte
jurldico-politica do Estado. O governante era
irresponsável pelos atos que praticasse nessa
condiçlo, mesmo que lesivos ao Estado.

Essa irresponsabilidade governamental,
mesmo sendo uma realidade nos Estados anti
gos, foi legitimadaatnlVésda concepçao de uma
teoria que se~paraexplicactal estadode
coisas.

Engendrou-se a denominada teoria do
direito divino para se sustentar que omonarca
era um representante da dívíndade na Terra
encarregado de fomentar e zelar pelo bem da
comunidade. Por isso deveria ser irresponsável
peranteos homens da Term. Sua açaoguaniava
estrita correlação com a vontade divina, pelo
que não poderia ser questionada por seres
ignorantes e limitados como os súditos.

Essecaminhopermitiuapr.iticadc toda sorte
de desmandos. Os súditos foram compelidos a
uma existência aviltante relativamente a outra
classe que compunha também a sociedade: a
ocbreza. Osplebeus trabalhavampara sustentar
as extravagâncias dos nobres que nada mais
faziam do que viver na ociosidade.

Em França, onde vigorava uma concepçAo
estamcntal da sociedade - as denominadas /ris
ordens - a monarquia absoluta mantinha essa
pirâmide social com todas as forças. Para ela
não interessava que a plebe começasse a ter
idéias absurdas de paridade com a classe nobre.

Surgiriaparasubverter tal quadroafigura le
gendária de Sieyês através da publicaçao de um
panfletodenominadoOque é o Terreiro Estado?

Nasceu ele no seio da terceira ordem 
representada pelaburguesia- tendo opado pela
vida religiosa. O clero, poressa época, formava a
segundoorde",da pirâmidesocial emFrança. O
abade f:rancês. portanto, foi guindado.para uma
ordem superior àquela que tinha por berço.

Sieyes, entretallto, ·passa a defender os
interessesburgueses na medida em quesustenta
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que o terceiro Estado. ou seja. aburguesia. em
tudo, pois representava toda a nação francesa.

Apesar de ser tudo até aquele momento o
terceiro Estado não haviaconseguido sernada.
principalmente por culpa das prerrogativas
concedidas aos nobres e ao próprio clero.

Bandeiras como a de que todos nasciam.
iguais. dotados das mesmas condições para o
exercido do poder estatal, facilmente sobrepu
jariam as desigualdades observadas nas
condições econômicas eno ambiente de nasci·
mentoeseriam.aceitas tranqtlílamentepelo povo
francês, sedento de idéias igualitárias.

Disso se aproveitou a burguesia - interes
sada em ascender ao poder- para patrocinara
difusão das idéias carregadas de promessas de
justiçaa fim de solaparos pilares da monarquia
absoluta

A receptMdadedemonstradapelos tianceses
foi tamanha que aebuliçãopolftica fez c:omquea
monarquia constatasse que não dispunha de
meios para revertero quadro emseu favor.

O ocaso do sistema monárquico se fazia
visível nos horizontes franceses. A burguesia.
paulatinamente, ganhava terreno em sua luta
contra a nobreza, insuflando todos aqueles que
sonhavam viver em um Estado mais justo. A
monarquia, desesperada, agonizava impotente
para deter o desfecho fatal.

Eclode.porfun. a revolução. E comela novas
perspectivas viriamcomo caudatárias dos con
ceitos defendidos por Sieyes e. até certo ponto,
por Rousseau.

Rousseau pregava que a lei é a expressa0
da vontade geral. Essa idéia foi tio importante
que somente após a sua absorçlo pela técnica
legislativa. conjuntamente com. ()entendimento
de que a constituiçao deveria ser vista como
uma espécie de lei geral da organi7Bçãopolftica,
foi possível o desenvolvimento do conceito
moderno de constituição.

Esse conceito dito moderno de constituição
diferiafundamentalmentdaquelec:mprepfo nas
~deDireito. Defuto, &lava-se. emtais
Declarações, "em constituiçlo de modo um
tantoambíguo. Onl tomando-seo termo nosen
tido de estrutura social e politica, ora no de lei
fundamental garantidorade todos eestabelecida
pela nação" .

Pode-se entender, através dessa coJocaçIo
doproblema.. que oparágrafo 16 da DeclaraçAo
dos Direitos do Homem e do Cidadao, de
setembrode 1191, não emprecisamenteum con
etito de constituição mas sim uma "receita de



constituição- separaçãode poderes maisgarantia
de direitos - e ao mesmo tempo implicava U1l1
critério distintivo para as sociedades politicas:
~ ou nãoterconstinrição" (Cfr. Nelson Saldanha,
FonnaçiJo da Teoria Constilucíonal, 1& 00., Rio
de Janeiro,Forense, 1983,p.'m).

2. A supremacía da ConstituiçiJo
Nadoutrina constitucional ovocábulo cons

títuiçiJo é tradicionalmente entendido como a
lei fun4amental de determinado Estado, isto é,
a lei ritais elevada de um dado ordenamento
jurídico. Entretanto, o problema conceitual não
seencon\Ia resolvidoemrazão daambigüidade
do termo constituição.

Juristas vários já se debruçaram -sobre o
assunto e produziram sua contribuição, o que
levou Paulo Sarasate a anotar vinte e cinco
definições dadas à palavra constituição (Cfr. A
ConstituiçiJo do Brasil ao Alcance de Todos,
Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1967, p. 5).

A diversidade conceitual é, sem dúvida, at~
tado do \abor int.electua1. dO'S estuóitlsos, tl que
pode ser havido como o lado positivo de toda e
qualquer investigação científica. Há, por outro
lado, um aspecto negativo: a multiplicidadedos
conceitos deixa a descoberto aprofunda diver
gência reinante nesse campo, Oque sobreIlla'"
neira causa perplexidade àqueles que se iniciam
no estudo da problemática constitucional.

Tirante tal inconveniente, é possível estu
dar uma constituição, sem prejuízo de essência,
sob vàrios ângUlos ou facetas. Parece haver
acordo em que esses ângulos são os seguin
tes: sociológico, politico e jurídico.

Ferdinand Lassalle é apontado por todos
como sendo o corifeu dessa vertente teórica.
Indaga ele, em conferência pronunciada em
Berlim, abril de 1862, onde reside a natureza de
uma constituição. Responde sustentando que
la verdadera constitución de un pais solo
reside en los facrores reales y efectivos de poder
que en ese pais rigen. (Cfr. Que Es Una
Constitución, ediciones Siglo Veinte, Buenos
Aires, s1d, p. 41).

José Monso da Silva, tratando do denomi
nado conceito sociológico de constituição,
doutrina que:

Ressalvadas as posições particulares, o
sociologismo constitucional fundamenta-se nas
seguintesafi~s:

a) a constituição é primordialmente
uma forma de ser, e não de dever ser;
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b) a constituição é imanência das
situações eestruturas sociais do presente,
<\.ue, para uma grande parte do pensa
mento do século XIX - e não somente
para Marx - se identificam com situações
a relações econômicas (Sic);

c) a constitutição não se sustenta
numa norma tranSCendente, pois a socie
dade tem sua própria"legalidade", que é
rebelde à pura normatividade e não se
deixa dominar por ela; oser tem sua pró
pria estrutura, da qual emerge ou à qual
deve adaptaI-se o àever seT~

d) enfim, se, no que respeita ao
direito, a'concepção da constituição gira
sobre o momento de validez, a concepção
sociológica o faz sobre a vigência,
considerada esta como praticidade eefe
tividade das normas, na verdade como
eficácia social da regra jurídica". (Cfr.
Aplicabilidade das Normas Constitu
cionais, 2& 00., São Paulo, Revista dos
Tnbunais, 1982, p. 10).

O~eoo~ooco~~po~codeco~

tituição é Carl Schmirt. Entende ele que "sólo
es posible un concepto de constitución cuando
se distinguen constituei6ny ley constitucional"
(Cfr. Teoría de la Constitución, México, Editora
NacionaL 1961, p. 23).

Michel Temer, expondo a doutrina de Carl
Schmitt, sustenta que "Aquela (a constituição)
é a decisão concreta de conjunto sobre o modo
e forma de existência da unidade política (. .. )
tudo como fruto da decisão política que é
tomada em certo momento" (err. Elementos de
Direito Constitucional, 2& ed., São Paulo,
Revista dos Tribunais, 1984, p.6). O que não
diga com a forma de Estado, com a forma de
governo, com os órgãos governamentais e com
os direitos individuais, emboraescrito na cons
tituição, éapenas lei constitucional.

Deve-se, entretanto, a Hans Kelsen o fato
de o conceito jurídico de constituição merecer
certo destaque na literatura jurídica. O ilustre
chefe da Escola de Viena elegeu como procedi
mento metodológico o chamado positivismo 
ou método normológico, como preferem alguns
- que não chega a negar a importância de ou
tras investigações do fenômeno jurídico (por
exemplo, Sociologia do Direito, Filosofia do
Direito), como pretendem alguns desavisados,
mas somente opta por uma demarcação que se
pretende rigorosa no campo jurídico, de modo
que se expurguem elementos reputados
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metajurldicos por incabivel na perspectiva
estritamentejuridica.

Kelsen concebeu a constituição de modo
bimembre. ou seja, em um sentidológioo-jurfdico
eem sentidojurtcJico..positivo. No primeiro sen
tido apontado a constituição seria a norma
fundamental pensada, ou grande norma,
concebida para dar sustentaçao gtl(]SCOlógica à
constituição em sentido juridiC01JOSÍtivo. Esta,
de seu turno, seria anorma suprema do ordena
mento juridico. de sone que fundamentaria e
validariatoda alegislaçãoque lhe fosse inferior.

Entretanto, fOi a partirda elaboraçAodocon
ceitojuridicode constituiçâoque uma possível
supralegalidade constitucional teve condíçlo
teórica de ser pensada

Entendida aconstituição como umconjunto
de nonnas juridícasdestinadasabalizar 05 con
tornos juridicos do Estado. cogitou-se de atri
buir a esse produto do poder constituinte origi
náriouma certaeminência relativamente às nor
mas que lhe fossem posteriores em razão de
serem manifestação jádo poder constituído.

Pinto Ferreira sustentou que:
..As~ constitucionais do dota

das de uma superioridade evidente com
respeito às demais llOl11UUl juridicas da
coletividade estatal Essa graduaçIo das
normasjurídicas sejustifica a contento,
a fim de melhor manter aestabilidade do
grupo poUtico. criando-se os elementos.
basilares de sua constítuiçlo, da qual
dependem os fundamentos do direito
p&licoeprivaOO" (Cfr. '1>aCoostitniçao'''
J<ml1do Comwercio.Recife. 1946,p.61).

De fàto. a c:onstituiçlo cuida precisamente
daqueles aspectos considerados mais eminen
tes para a organizaçAo do Estado. Mas não
somentedesses ângulosdizo textooonstinx:ional
na atualidade, uma vez que "no seu cooteúdo
estio presentes as regras fimdlllnentais de todo
o sistema de relações sociais, econômie- e cul
turais daque\e grupo, não sendo simplesmente o
código da eStrutura política" (Cfr. Palbares
MoreiraReis. O Estadoeseu OrdenamentoJurl
dico. r ed., Recife. Universidade Federal de Per
lIllDiJuco.EditoraUniversidade, 1979. P, 116).

Fixada a supremacia da constituiçlio sobre
asoutms normasjurldicas, duas conseqüências
surgem: o controle de constitucionalidade das
leiseoprocedimentode reforma constitucional.
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3. O controle de constilJlcionalldade das
leis

O tema do controle de constitucionalidade
das leis guarda alguma relaçID com a doutrina
da divisA0 do poderestatal na medida emque a
partir dessa divisA0 foi possivel fixar áreas
com.petenciais pertencentes prevaIentemente a
cada uma das 1Unç&:s estatais.

Essas fiúxas de compc:teoda sobrevivempor
força do sistema de freios econtrapesos inserto
na Constituição norte-americana. sistema esse
que estabelece como que uma desconfiança
entre as funções estatais a fim de que umavigie
a outra como forma de evitar posstvcis inva
sões de competência.

O Estado, por outro lado. procura impedir
que produtos legislativos viciados passem a
fazer pane do ordenamento juridic:o a fim de
não perturbar sua ooetencia.

O Executivo e oLegislativopossuem mc:ca
nismo de atuaçIo preventiva no campo dacons
titucionalidade. O primeiro disp(Se do poderde
veto para fulminar categoria legislativa que
revele desconfonnidadc com aconstituiçlo ou
que contrarie interesse público, enquanto o
segundo é estruturado em comiSSOCs que se
destinam basicamente à cmisdo de~
sobre os projetos de lei apresentados, com des
taque palaaComisslode Constituiçloe Justiça.

ConseqOência: somente projetos de lei se
submetem ao controle~ deGODStim
cionalidade.

O controle supressivo, por suavez. é desti
nadonocaso de suprcss40 denormasjurldicas
do ordenamento jurldico que tenham colidido
com a constituição. Tal missAo pertence ao
Judiciário.

O controle de constitucionalidade das leis
feito pelo Judiciário tem feiçlommeDlbIe; inà
dental e por açlio. O primeiro é feito • luz do
caso concreto e comvalor reduzido às partes; o
~ comporta a declaraçao de inconstitu
cionalidadeem tese, istoé, independentemcDte
de um contlitoconcreto submetido à~
judicial.

Controlara constitucionalidade pelavia de
açIo é tarefa que costuma~ dos especia
JiSlaSaqna1ificaçao.de politica. 0Mamebte nIo
se tratadepoUticapartidária, massim da poUti
cacomo arte de percebero que é melhor para a
res publica.

Os julgamentos. nesse teneno. nAo podem
ser inteiramente t6cnico&, dizem os doutoJeS. O



técnico há de se entrelaçar com o politico para
que se tenha, em determinado momento
histórico, uma decisão compatível com o está
dio e interesse da sociedade.

Essa pJasticidade queenvolveojulgamento
da constitucionalidade no plano abstrato sem
pre foi pano de fundo para que alguns propug
nassem por wn Tnbunal Constitucional que teria
como tarefa a delicada missão de avaliar essa
constitucionalidade das leis. Alguns países
optaram pela criação do que também se deno~

mina Cortes Constitucionais.
Registro, entretanto, que há quem defenda

quea divisão feita entre via de exceção e via de
ação não procede. Assim, ThemistoclesBrandão
Cavalcante escreveu sobre a desnecessidade
de se distinguir entre uma e outra pois:

"O que se discute, na ação ou na exceção, é,
na realidade, apossibilidade da sobrevivência de
wn ato da administração oude wna lei, diante de
wn conflitodo seu texto com a Constituição".

Conclui omesmo autor:
"Não se trata sequer da existência ou inexis

tência do preceito legal ou do ato diante daCons
tituição, mas da possibilidade de sua aplicação,
da sua vigência com força executória diante de
wna norma superiorque impedeasuaaplicação"
(C/r. Do Controle da Constítucionalidade, Rio
de Janeiro, Forense, 1966, pp. 66167).

4. O perfil constitucional do Supremo Tri
bunal Federal

Na Emenda Constitucional n'l 1, de 1969, o
SupremoTn'bunal Federal tinha uma intervenção
originária (artigo 119, inciso I), wna através do
recursooriginário(attigo 119, incison) euma
em grau de recurso extraordinário (artigo 119,
inciso III ).

Tripartia-sea competênciado STF. Suac0m
petência originária certamentefoi fixada. à luz
de consideração envolvendo certos lugares
poUticos do setor estatal. Costuma-se dizer que
se protege a função em si mesma considerada e
não seu ocupante posto que transitório.

A competência recursal foi cindida, de modo
que faziam praça os recursos ordinário e extra
ordinário. O recurso ordinário necessitava
apenas invocar a sucumbênciapara ser exerci
tado. O recurso extraordinário, entretanto,
assentava~se em outros pressupostos que não
apenas o da sucumbência.

Manoel GonçalvesFerreira Filhoesclarece:
"o recurso extraordinário tem urna função

altamente politica, motivoporque não presume
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apenas, mas também, o sucumbimento. Com
efeito, o cabimento do recurso extraordinário
pressupõe, além do sucumbimento em causa
decidida em última ou única instância por Tri
bunal, a verificaçilodeuma das hipótcsesenun
dadas na alíneadesteitem" (refere-se às alíneas
do inciso III do artigo 119, CF então vigente)
( C.ft: Comentários à Constituiçao Brasileira,
31 ed., São Paulo, Saraiva. 1983, p, 479).

A área jurídica representada pelo recurso
extraordinário pennitiu que Waldemar Martins
Ferreimafirmasse, quanto à atuaçãodo SlF, que:

"Exercita este, em casos tais, a sua grande
função jurisdicional, de cunho eminentemente
político, como guarda indefectíveldo federalis·
mo, pugnando pela supre,macia da Constitui
ção e das leis federais" (Cfr. História do Direi
to ConstitucionalBrasileiro, São Paulo, Editom
MaxLitronad.19S4, p. 351).

Admitia-se, sem maiores torneiros teóricos,
a existência de funções estritamente técnicas e
de funçCes mistas dentroda ólbitacompetencial
doSTF.

Era natural que o STF tivesse como uma de
suas funções a guarda da Constituição, uma
vez que é oórgão de cúpula do Judiciário. Essa
missão de guardião da Constituição éexercida,
basicamente, pela declaração de inconstitucio
nalidade das leis e atos normativos.

Defende a mesma tese PintO Ferreira:
"Carncteri&ticaé, pois, amissão do SlF,

umveniadciroguardada Constituição(...).
Incumbe-lhe esta missão importante de
declarar a inconstitucionalidade das leis;
é osupremorevisor das leis, pois as inter
preta de acordo com as suas convicções,
já que, no fundo, o nosso direito constitu
cionaléoqueoSTF diz que ele realmente
o é" (Crr. Princ/pios Gerais do Direito
Constitucional Moderno, 6- ed., São
Paulo, Saraiva, 1983, plvol., p. 112).

O STF, ao lado do controle de constitucio
nalidade das leis, exercia uma outra função liga
da à defesa do direito federal: interpretação de
lei ou ato nonnativofederal ou estadual (artigo
119, inciso I, alinea 1).

.Cabia ao Procurador~Geral da República
pedirCf infe1pretaçao da lei ou doato normativo
federal ou estadual, interpretação essa que se
Jazia em tese, isto é, independentemente de con·
flitos concretos envolvendo a lei ou o ato nor
mativo objeto da interpretação. Sustentou-se
que essa interpretação teria função preventiva
quanto a eventuais demandas.
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José Frederico Marques, por outro lado,
enxergou nessa funçao do STF uma "atribui
ção bastante anômala" (Cfr. A Reforma. do
Poder Judiciário, 111 vol., S40 Paulo, Sanuva,
1979,p. 325).

Procurou-seestabeleceralgunscritériosque
balizassem esse pedido de interpretaçlo a fim
de evitar que o STF fosse traJisformado em
~o consultivo, O que naturalmente lhe

rmaria a feiçlo jurisdicional.
O citado José FredericoMarques, porexem

plo, entendeu que o STF somente deveria pro
ceder a essa interpretação da lei ou ato norma
tivo, federal ou eStadual,

"quando sua aplicaçlojurisdici<mal,
por qualquer motivo, oestiver exigindo.
Nessecaso, haverá interesselegftimoem
ser apresentada ~ representação, pois
com Isto se anteCIpa e se provoca uma
funçlo que o Supremo Tribunal exerce
quando atua sobretudo na área recursal:
o de uniformizar a aplicação da lei e a
jurisprudêD:ia" (ob. at,p. 344).

Michel Temer, de seu turno, sustentou que:
"o Suoremo Tribunal Federal apenas

cooheceni os pedidos de interpretaçao se,
em razIo da aplicaçao da leiouato norma
tivo, puder resultar lesao;ese à
saúde, à ordemcàsfinanças .. Ou,
ainda, se o enunciado le lepresentar
abalo aos principios IegelUCS do sistema
constitucional" (oh. cit, p. 38).

ApósaediçIodaCoosótuiçaoFedem1de 1988
OOlM uma espécie de concordância no sentido
deque, fina1meDlic, oSTFhavia sidotmnsftxmado
em corte constitucional. Com o tapeito devido
às posiçtles contrárias, assim nao penso.

É verdade que o controle do direito nacio
nal edo direito federal mereceu maior atenção
em razão da criaçIo do Superior Tribunal de
Justiça que, precipuamente, tem como missão
cuidar do direito federal. Cabe ao STF controlar
odireito nacional.

O controle abstrato de constitucionalidade
p.nhou nova feiç!o com a introduçJo da açto
direta de decJaraçlo de inconstitucionalidade
poromissIoe comacriaçlodaaçlodeclaratória
de constitucionalidade.

Preservou-se, naturalmente, a importante
função de guardar a constituiçlo contra even
tuais distorÇÕeS cometidas pela legislaçto
infraconstitueiona1. O modelo importado dos
Estados Unidos, em essência, restou intoe:ado.

Por outro lado. também nAo existe dúvida
de que houve a reduçIo dacompetência do STF
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para matéria constitucional, cabendo-lhe
precipuamente a guarda da Constituiçlo.

A questlo, entretanto, consíste em se saber
se essa mudança no leque de ootnpet&1cia do
S'IF a fim de que ela diga. com matériaCODstitu
cioOBl é suficienteparaqua1íficá-IocomoCozm
Constitucional.

Tenho pua mimque não. ato no partic:ular
José Afonso da Silva que também. nIo concebe
o STF como verdadeira Corte Constitucional
peJas seguintes razl)es;

''Primeiroporque não é oúnicoórBJo
jurisdicional competente pam. oexen:lcio
da jurisdiçlg constitucional. já que osis
tema perdura fundado no c:ritbio difuso,
queautori7A qualquer tribunalejuiz ac0
nhecerda prejudicial de inconsti!uciooI
dade, porviade exceçao. SegwlOOporque
omodo de IeCI\Jf.3111e11tO de seus membros
denuncia quecontinuaráaserumTribuIial

examinará a questAo constitucional
: critério puramente t6cnico-jurl<tico,
mormente porque, c:omo Tribunal, que
aindaserá,do recursoexttael'dináriomodo
delevar aseuconhecimentoejulgamento
as questões constitucioriais DOS casos
concretos, sua preocupaçao, como é tqn1
no sistema difuso, serádarprimaziaàs0lu
çA0 do caso e, se posstvel, sem declarar
inc:onstitucionalidades."(Cfr. Curso de
Direito ConstitucionalPositivo, C)Ied.,4'
tiragem. sao Paulo, MalbeiIOS Editores,
1994,p.484.)

Existem, portanto, dois óbices .t caracte-
rízação do STF como Corte Constitucional: O

controlede c:onstitucionalidade difusoea forma
de recrutamento de seus membros.

S. A necessidade de um Tribunal Constitu
cional

Aprimeimmodificaçlloquese fiz oecessáría
é a relativa ao controle difuso da c:onstitueio
nalidade, Se se pretende ter uma Corte Consti
tucional, aeladeverá caber toda acompet!ncia
quediga com es&e tema, de lOOdocooomtrado.

ComJm&ocomoautorci1ado DO que dizcom.
a inexeqüibilidade de se ter uma Corte Consti
tucional concomitantemente com o sistema
difuso de controle da constitucionalidade das
leis. E isto é assim porque, neste caso, baverIi
impossibilidade de convivência normativa de
umjulzo pertencenteàCone ConttitudonaJmn
outro advindo de umajurisdiçlo inferior.

PocIer-se-á objetar que a existencia da açIo
declaratória de constitucionalidade resolve o
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problema. Isto, entretanto, não corresponde à
realidade pela singela razão de que só haverá
vinculação se o STF julgar procedente, no
mérito, essa ação. Logo, antes dessejulgamento
positivo a jurisdição inferior estará livre para
exercitar o controle difuso. Onde, então, a
solução do problema? Certamente que na
criação deuma Corte Constitucional.

A idéia, apesar de fundamental, não é nova
noBrasil José Luiz de AnhaiaMeDo, por exemplo,
em 1968, batep-se pela criação de uma Corte
Constitucional que tivesse competência para
dizerde toda a matériaconstitucional. A origina
lidade de sua tese consiste no fato de essa Corte
Constitucional não integraroJudiciário, mas sim
ser uma espécie de quarto poder do Estado.

Tal concepção toma por base o tipo de
julgamento proferido por uma Corte Constitu
cional, que o autor entende diferente do julga
mento de um determinado caso concreto, o que
o faz sustentar que:

"Entendemos ser mais lógico que
esse tipo de julgamento seja proferido
por órgão fora do Judiciário e fora dos
três poderes clássicos. Daí a idéia do
Poder Moderador.

Esse tipo de atividade, por ser muito
mais completo e insinuante, aproxima-se
mais dos PQderes que têm o governo e o
legislador. E uma atividade discricionária
ligada à Constituição e eqüitativa, presa
ao ambiente político, o que não se coa
duna bem com as atribuições e compe
tências do Poder Judiciário, ainda que se
necessite, como se reconhece sempre,
dos ritos e dos atos comuns à justiça em
geral" (Cfr. Da Separaçdo dos Poderes à
Guarda da Constituiçdo, São Paulo,
Revista dos Tribunais, 1968, p. 232).

O direito comparado mostraque em muitos
países existe uma Corte Constitucional e isto
não criou problemas na área jurisdicional. Pelo
contrário, os problemas foram mini.mizadosem
razão da divisão do trabalho resultante da com
petência dessa Corte.

Tendo-se presente que ojulgamento envol
vendo inconstitucionalidade de uma lei efeti
vamente é misto, no sentido de comportarvalo
rações técnicas conjugadas com políticas em
sentido amplo, o que interessa às funções esta
tais e não apenas ao Judiciário, entendo que a
composição eo modo de recrutamento dos seus
membrosdeveria merecer atenção.

Defendo uma composição com pessoas
ligadas às funções estatais - Executivo, Legis
lativo e Judiciário - de modo proporcional, ou
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seja, o mesmo número para cada uma dessas
funções: Assim, por exemplo, quatro indicados
peloExecutivo, quatro peloLegislativo e quatro
pelo Judiciário.

Isto se explica em razão de um julgamento
constitucional interessar ao Estado e não
apenas a determinado setor estatal. Daí a parti
cipação das três funções estatais.

Os representantes do Executivo seriam
indicados pelo Presidente da República; os do
Legislativo deveriam ser eleitos pelo Congresso
Nacional e posteriormente indicados pelo seu
Presidente. Finalmente os representantes do
]udiciário seriam eleitos entre osjuízes do STf,
ou de Tribunal equivalente. sendo igualmente
indicados pelo Presidente desse Tribunal.

O mandato seria de três anos, proibida a
recondução..lmpede-se ovezo comum de auto
ridades pretenderem se eternizar nos cargos que
ocupam como se isto não fosse transitório.

Não haveria retribuição pecuniária como
contraprestação do serviço prestado. Seria ele
uma espécie de munus publico. Isto afastaria
aqueles que são incapazes de pensar no bem
estar do país, de forma desinteressada.

Entendo, com Anhaia Mello, que a Corte
Constitucional não pode estar inserida dentro
da estrutura de nenhuma das funções estatais.
Deverá ela ser autônoma sob pena de ser sufo
cada poralguma estrutura administrativa assaz
mente conhecida no Brasil.

Finalmente seus julgamentosque produzam
pronunciamentos positivos ou negativos
deverão vincular a todos, sem distinção.

Anote-se, ainda, que a existência de uma
Corte Constitucional não briga com o controle
prévio de constitucionalidade feito pelo Legisla
tivo, uma vez que esse tipo de controle apanha
apenas projetos de lei e não lei formalmente
acabada.

6. Conclusão
1. A função jurisdicional, no Brasil, implica

também em mister misto. isto é, julgamentos que
não são exclusivamente técnicos.

2. Taís julgamentos dizem com a guarda da
"Constituição e devem ser de competência de
uma Corte Constitucional.

3. A Corte Constitucional deverá ser cons
tituída por doze membros, sendo quatro do
Executivo, quatro do Legislativo e quatro do
Judiciário.

4. O mandato será de três anos, vedada a
recondução.
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S. NIo haverá remuneraçio peJa prestaçlo . 7. Ocontrole difuso de CODStitucionalidade
do serviço. das leis deverá sumir do sistema juridico

6. A Certe Constitucional nIoperteDccrá à brasileiro.
estrutura administrativa -de nenhuma das 8. As decís&s da Corte Constitucional
funç&:s estatais. vincularIo indistintamente as t\mç(5cs estatais.
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